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a,ÜI 'N. 4.568, D E 31 » £ D E Z E M B R O D E 1957 
Cria. •um Ginásio Estadual em Tremembé e 

xia-outras providências. 

© G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO P A U L O : 
•Eaço/saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

proinirigó a seguinte l e i : 
Artigo i;o — E ' criado um ginásio estadual no muni

cípio de Tremembé. 
Artigo 2.o — Fica a" Fazenda do Estado autorizada a 

adquirir, por doaçãc, da "Irmandade Filantrópica do Hos
pital do Bom Jesus, da Santa-Casa de Misericórdia de 
Tremembé" , o. imóvel abaixo caracterizado, situado no 
município de Tremembé, comarca de Taubaté, destinado 
ao funcionamento do ginásio daquela/localidade, a saber:. 

" U m orédie. cem as respectivas benfeitorias, cons
truído em terreno situado a rua Costa Cabral, esquina da 
travessa da Liberdade dividindo na .frente cem a refe
rida rua Costa Cabral, onde mede 47,10 m. {quarenta e 
sete metros e dez centímetros): de um lado divide com a 
travessa da Liberdade; onde niede-87,50 m. (oitenta e sete 
metros e cinquenta centímetros); de outro com Santini 
Manfredini da Luz e com João Bento Soares, onde mede 
116,09 Th'., (cento e dezesseis metros) fazendo fundos com 
a Praça da República, onde mede 46,50 m. (quarenta e 

seis metros e cinquenta .cent ímetros)" . 
Artigo 3.o.— Vetado. 
Artigo ,4.o. — A .lei ; o rçamentár ia . ; do .exercício em 

que se der a instalação do estabelecimento de que trata 
o artigo,Lo, consignará as verbas necessárias a ocorrer às 
despesas respectivas. 

Artigo 5.0 — Esta lei entrará em Vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 31 
de dezembro de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Antonio de Queiroz Filho 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 4 de. .janeiro de 1958. 

-Carlos de Albuquerque Seiffarth, 
Diretor Geral 

L E I N . 4.569, D E 31 D E D E Z E M B R O D E 195Î 

Dispõe sobre aprovação do Convênio celebra
do em 28 de fevereiro dc 1957, entre a Secretaria 
da Educação e a Faculdade de FOosofïa, Ciências 
e Letras, da Universidade dé São Paulo. 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte, leif 
Artigo 1 o — Fica aprovado, nos termos do texto anexo 

á pre ente lei, o convênio celebrado erc 28 de fevereiro 
do corrente exercício, entre a Secretaria da -Educação e 
a Faculdade de Filosofia. Ciências e Letras, da Universi
dade de São Paulo, visando-a ins ta lação 'e funcionamento 
do "Colégio de Aplicação" nos* termos"'do Decreto n . 
26.104, de 15 de julho de 1956. 

Artigo 2.0 — Esta lei ent rará em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 3.0 — Revògam-se as disposições em con
trár io . 

Palácio do Governe do Estado.de São Paulo, acs 31 
de dezembro de 1957, 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria Geral da Secretária de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 4 de janeiro-de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral. 

CON-VENIO F I R M A D O E N T R E A S E C R E T A R I A DÈ ES
T A D O DOS NEGÓCIOS D A EDUCAÇÃO R E P R E S E N T A 
D A P E L O S E C R E T A R I O D A EDUCAÇÃO, E A F A C U L 
D A D E D E F I L O S O F I A CIÊNCIAS E L E T R A S , R E P R E 
S E N T A D A P E L O S E U D I R E T O R , P A R A A INSTALAÇÃO 
E F U N C I O N A M E N T O DO "COLÉGIO D E APLICAÇÃO" 
NOS T E R M O S D O D E C R E T O N . 26.104. D E 15 D E 

J U L H O D E 1956 
Cláusula I 

A Secretaria dé Estado dos Negócios dá Educação com-, 
promete-se -a ; ceder à Faculdade de Filosofia1, Ciências e 
Letras da Universidade de São Paulo, a título precário, 
pelo prazo de cinco anos, a secção. autônoma do Colégio, 
Estadual "Presidente Roosevelt" situado à rua Gabriel 
dos Santos ti. âO.^nestâ Capital, com todas' as suas insta
lações è respectivos pertences, mediante inventário. 

Cláusula II 
A Secretaria de Estado das Negócios da Educação com

promete-se a Ceder õ referido estabelecimento' de ensino, 
sem ônus para a Faculdade de Filosofia, responsabüizan-
do-se pelas despesas relativas sao pessoal, imaterial per
manente, didático e de consumo, que continuarão a correr 
por conta das verbas próprias da mestra Secretaria. 

Cláusula m 
A Secretaria de Estado dos Negócios da Educação 

compromete''se.'a .-déclarât à disposição do referido Co
légio, nos termos do artigo 218, dò Decreto n . 26.544, de ; 

5 de outubro de 195B o pésfeoãl docente necessário ao 
seu regular funcionamento,'mediante .Solicitação exprès : 

sa da "Faculdade dê Filosofia. Ciências." e Letras dà U n i 
versidade dé Sãó Paulo - 'desde "qtie se trate dé professo
res pertencentes 'aos' quadros dá Secretária dá Educação, 
na proporção 1 de um professor para cada cadeira, admi
tindo,, se. preciso, professores contratados para aulas ex
cedentes,. Nas "mesmas; condições a Secretaria da Educa
ção porá à disposição ãò.. Colégio, de Aplicação ou admi
tirá para. nele prestar, serviços, dentro dos l imites f ixa
dos pela;* legislação vigente, o necessário pessoal-.técnico-^ 
admlnistratrvo. 

Cláusula IV 
A -Secretaria de Estado dos Negócios da Educação 

compromete <sé .& considerar, para-rëfeito de. concurso de 
remoção, como no exercício do : cargo efetivo; os profes
sores declarados à disposição do Colégio de Aplicação,, 
sempre que ,o recrutamento desses professores, naja- sido 
processado nos termos da Cláusula I X . . 

Cláusula V 
A Faculdade de ; Filosofia.* ciências e Letras da U n i 

versidade de São Paulo compromete-se a dirigir adminis--
trativa ; e tecnicamente • a Secção Autônoma do Colégio 
Sstaduái "Presidente Roosevelt" à rua 'Gabriel dos Sânr : 
tos n . 30. como Coléeio de Aplicação, -respeitando a legis-• 
lação federal'-dc ensino" secundário e a legislação esta--
dual que dispuser sobre'd assunto. 

Cláusula VIv 
A Faculdade dê 'Filosofia.- Ciências 'e Letras da U n i 

versidade' d e ' S ã o Paulo compromete-se '''a'-;assegurar aos 
estudantes matriculados no . momento, em qualquer das: 
series. àC-Pri*e.îro,bu ségúhdó ciclo, do estabelecimento, o 
direito , d.e; ccáiclult itôdo 'o cur$o "secundário nó pfoprio: 
Cotétdõ'. 

Cláusula ¥11 
A Faculdade-de Filosofia, Ciências e Letras da U n i - ' 

versidáde de S ã ò ' P a u l o compromèté-se a utilizar o Uo-
légio «cedido pela Secretaria de Estado dos Negócios da 
Educação, ha .prática . de ensino dos Qcehciaados, sem 
prejuizo de outras modalidades dessa prática em estabe
lecimentos congêneres, oficiais ou particulares. 

Cláusula V I ! I 
A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras da U n i 

versidade de São Paulo compromete-se a emprestar tam
bém; ao mesmo estabelecimento o caráter experimental e 
a proporcionar, de acordo com os recursos disponíveis, os 
meios para o estudo e a renovação dos métodos de en
sino, 

Ciásula I X 
A Faculdade dè Filosofia, Ciências e Letras da U n i 

versidade de São " Paulo compromete-se a selecionar o 
corposdocente do- Colégio, por meio de critério objetivo, 
que deverá constar do Regimento Interno do Estabele
cimento. 

Cláusula X 
A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras da U n i 

versidade de São 'Paulo compromete-se a atribuir a ad
ministração do Colégio às suas Secções de Pedagogia e D i 
dática e a um Conselho de Administração, constituído de 
representantes da Congregação da Faculdade e da Asso
ciação de Pais e Mestres da Secção Autônoma do Colé
gio Estadual "Frankl in D . Roosevelt". 

Cláusula X I 
À Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras da U n i 

versidade de São Paulo compromete-se a fazer elaborar,, 
dentro'de trinta dias,'pelas suas Secções de Pedagogia e 
Didática, o Regimento Interno do Colégio de Aplicação, que 
será submetida ao Conselho Técnico Administrativo da F a 
culdade (CTAF) para aprovação. 

Cláusula X I I 
A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras da U n i 

versidade de Sáb Paulo compromete-se a remeter anual
mente, à Secretaria de Estado dos Negócios da Educa
ção, um relatório do desenvolvimento dos trabalhos do Co
légio :e a , apresentar, findo o prazo de cinco anos re
latório geral dos resultados da experiência que vai fazer. 

Clausula X í i l 
-.. O prazo de vigênca deste convênio poderá ser pror
rogado, desde que assim o aconselhem os altos interesses 
do ensino, tendo em vista os resultados colhidos-e cons
tantes do relatório a aue se refere a cláusula anterior. 

Cláusula X I V 
.O orçamento da despesa com a manutenção do Co

légio de Aplicação em cada exercício, será elaborado de 
comum acordo entre a Faculdade de Filosofia, Ciências 
« Letras e a Secretaria da Educação. 

Cláusula X V 
O presente convênio poderá ser denunciado por qual

quer das partes, a todo temoo, dentro do prazo fixado na 
cláusula I. mas os efeitos da denúncia só se operarão a 
partir do ano letivo subsequente. 

E por assim estarem ajustados,, lavram e assinam o 
presente Convênio, em cinco vias. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 1957. 
Vicente de Paula Luna 
Eurípedes S.'mocs dc Paula. 

L E I N . 4.570, D E 31 DE D E Z E M B R O B E 1857 

, Dispõe sobre aprovação de Acôrdi».' cele
brado a 3- de julho dè 1957, entre o Governo çío 
Estado c o Departamento Regional dó Serviço 
Social da Indústr ia . 

O G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a. seguinte le i : 
Artigo l . o — Fica aprovado, nos termos do texto ane

xo à presente lei, o Acordo celebrado em 3 de julho do 
corrente exercício, entre a Secretaria da Educação e o 
Departamento Regional dó Serviço Social da. Indústr ia 
•neste Estado, visando à colaboração daquela eritidade.no 
programa da extensão da escolaridade primária a seis 
anos. 

Artigo 2.o — Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação. "-• ' 

Artigo 3.6 Revogam-^se as disposições em contrá
rio. 

Palácio dó Governo do Estado de São Paulo, aos 31 
de dezembro de 1357 

J Â N I O ; Q U A D R O S 
Vicente de Paula «Lima 

Publicada, na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negóc :os 'do Governo, aos 4 de janeiro de 1958. 

Carlos, de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

T E R M O DO A C O R D O A Q U E SE R E F E R E O A R T I G O 
1.0 D A L S I N . 4.570. D E 31 D E D E Z E M B R O D E 1957 

"Aos três dias dó mês de júlhô do ano de 1957, no 
salão nobre da Secretaria da Educação, presentes o M i 
nistro Vicente de Paula Lima. Secretário de Estado dos 
Negócios da Educação e o sr. Antonio Devisate, presiden
te do'Departamento Regional do Serviço Social da "Indús
tria, é m São Paulo, e na fornia do acordo celebrado en
tre o Governo "do Estado dé São Paiilo e Ô Ministério da 
Educação e Cultura, visando dar ao ensino primário a 
extensão de seis anos cora sentido de iniciação para o tra
balho, foi firmado o presente termo de colaboração; em que 
se estabeleceram os seguintes compromissos: 

Cláusulas 'Primeira 
O SESI sé dispõe ' colaborar nâ execução do plano 

educativo previsto no acordo Especial firmado entre o. 
Ministério de Educação e Cultura e ô Governo do Estado 
ce São Paulo; através dé instalação e manutenção de Of i 
cinas de artes industriais,-

Cláusula Segunda. 
- . 'O SESI providenciara para que a instalação e o fun

cionamento dessas oficinas de artes industriais, assim co
mo a preparação e selação dos respectivos professores, 
obedeçam às normas gerais e exigências mínimas fixadas 
entre o INEP e a SE para as unidades educativas esta
duais».. 

Cláusula Terceira -

As oficinas de artes" industriais'do SESI, instalada na 
conformidade deste acordo, ftmcióriaíãó em harmonia cem 
as unidades semelhantes que forem mantidas pelo Estado. 

-Cláusula Quarta " 
O Estado adotará e proporá à s : medidas necessárias v i 

sando assegurar aos professores""* alunos das~ oficinas de 
-artes industriais do SESI. de que trata este acordo, as 
vantagens que forem estabelecidas para professôresle alu.-
hós das unidades sememantes estaduais,-no :que se refere 
à contagem de: pontos, para concursos é entrosamento: com 
os demais níveis de ensino, 

{Cláusula Quinta 
Q .SESI .manterá cons.tante entendimento com a SR 

e o INEP visando contribuir para a Unidade de ação rio', 
.desenvolvimento do. plãrio educativo; federal que se. t3es-.;, 
i lha 'amparar é assistir os menores a té a idade limite de 
trabalho. 

Cláusula Sexta , 
O Estado/com os recursos que lhe forem concedidos 

i pelo Ministério de Educação e Cultura, poderá oferecer 
j "bolsas de Estudos" a professores do SESI óue fiequenta-
j rem o curso de aperfeiçoamento 7 de artes industriais. 
j Cláusula Sétima 

Os pormenores relativos à execução deste acordo se
rão fixados nos entendimentos entre o SESI e a SE, median
te a consulta subsidiária ao acordo celebrado entre o 
Ministério de Educação e Cultura e o Governo do Estado 
de Sãó Paulo. 

São Paulo, 3 de julho de 1957. 
Vicente de Paula Lima 

Secretário da Educação 
Antonio Devisate, 

Presidente do Departamento Regional do S E S I " 

L E I N.o 4.571, D E 3 D E J A N E I R O D E 1S5S 
Introduz modificações na Le i ' Orgânica dos 

Municípios. 

0 G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E S A O PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 
Artigo l . o — O artigo l . o e seus parágrafos, e, o ar

tigo 20 e seu parágrafo único, da Le i n . 1, dé 18 de se
tembro de 1947, alterados pela Le i n . 2.081, de 27 de de
zembro de 1952, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo l.o — São condições necessárias para que. o 
distrito ou .subdistrito se constitua em município: 

1 — população mínima de 4.000 habitantes; 
TI — renda local znínjna de Cr$ 500.000,00 anuais;. 
I H -distar, por todas as vias de comunicação, entre 

a sua sede e a do município à que pertence, mais de. 10 
quilômetros, contados dos respectivos pontos centrais. 

5 l . o O limite ide renda estabelecido n ó inciso H 
deste artigo reduzir-se-á para Cr$ 300.000,00 has seguira 
tes hipóteses: 

a) --quarido a sede do distrito ou subdistiito-distar 
d a sede do município mais de 30 quilômetros jpnr 
-estrada de rodagem estadual õu federal e mais 
de 20 quilômetros por ferrovia; 

bí — quando, havendo apenas uma dessas vias de -co
municação. *a distância entre ás duas sedes ul
trapassar os limites fixados na aiíriéã anterior. 

'I 2.0" — O distrito ou subdfstfito, Cuja sede se loca
lize numa faixa de 4 quilômetros coutados da l inha limí
trofe do Eitado,' ou situado a mais de 10••quilômetros 
da sede do município e a èlá ligado exclusivamente por 
estrada municipal ou caminho vicinal, poderá per elevado 
a município desde-que possua no mínimo 4.000' habitan
tes e CrS 300.000.00 de renda locai-. 
'. § 3.0 — Para efeitos deste artigo a o u r a - s é a renda 
tomanda-se""-pbr base a arrecadação no distrito ou subSis-
trito, no último exercício encerrado .ou a sua receita or-' 
cada para o ano sesuinte. oroipútando-se exclusivamen
te a renda provenientes de impostos e taxas municipais. 

§ 4.0 — A restrição const? nte tío inciso X f l dê<=t? ar
tigo será dispensada no caso-de distrito oú subdí«trito: 

a) que aprespnte índices de população e-renda supe
riores, respectivamente a 8.000 habitantes e Cr$ ' .. .. 
í.ooo.ooo.oo: 

b) que esteja em qualquer dos casos do-§ 2:p dês tear -
tigo. 

§ 5.o — Nenhum snbdistrito poderá ser elevado a mu
nicípio se não apresentar solução de continuidade entre 
o seu perímetro urbano e o do município a que perten
ce,, salvo: 

a) sé possuir população suoprior a 50.000 habitantes 
e renda não inferior a CrS 50.000.000 00; 

b) se se localizar èm. ter r i tór io com á ' á r e a "mínima 
de 20 duilômetrós auadrados. separada, uor divisas natu
rais, pontes "ou estradas de ferro . 

S 6.0 — Sempre aué ò distrito ou" suBdistrito possuir 
mais dé uma TjovoàcSo a S5dp do rnunif.íni.o "a one der 
origem será fixada n a ' d é população e renda maiores-' 

Artiso .20 •— Qu«'!cmer território aue ten^a rn.áis de 
1.000 "morpdores poderá ser anexado a mUnieímo vizi
nho fá existente ou a se criar na mesma "leiaúinóuér.al, 
desde que pelo-menos 50 eleitores: o verúèi-àm v óbssrvaâo 
o ..diíPosto nos arts 5.o: 6.0 7.0. €.ó. e 9 o d á 'presente léi. 

Parágrafo único — A incorporação dé .due -trata ésté 
artigo dependerá de aprovação por lei derrotmicípió in-
cprporador. dispensada esta exigência, ôu tódo se'"Aratár 
de muitiefaib a ser criado simuISanea'meritet. >faa*'.«nésa»á 
lei anir>qué)íar'.' 

Artigo '2b —- -Esta lei eht rará"ém vigor ha data de 
sua publicação. 
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